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EDITAL	DE	CONCURSO	PÚBLICO	Nº	1/2019,	de	25	de	Novembro	de	2019.	
	
O	Município	de	Paranaguá	-	PR,	representado	pelo	Prefeito	Municipal	de	Paranaguá,	no	uso	de	suas	
atribuições	legais,	através	da	Comissão	de	Concurso	Público,	nomeada	pela	Portaria	nº	2.379/2019	
de	15	de	Outubro	de	2019,	torna	pública	a	ERRATA	nº	6	ao	edital	de	Concurso	Público	nº	1/2019	
para	 provimento	 de	 vagas	 e	 cadastro	 reserva,	 do	 seu	 quadro	 de	 pessoal,	 que	 destina-se	 às	
seguintes	alterações:	
	
Retifica-se	o	Edital,	por	conter	erro	material	nos	itens	10.2	e	10.2.1,	pois	constou	erroneamente	a	
palavra	“questões”	ao	dever	constar	“pontos”.	Desta	forma,	o	texto	com	a	devida	correção	do	erro	
material,	passa	a	constar	e	a	valer	com	o	seguinte	texto:	
	
10.2	Para	os	cargos	das	Tabelas	7.1	e	7.3,	a	Nota	Final	dos	candidatos	aprovados	será	a	nota	obtida	
na	prova	objetiva,	desde	que	atingidos	o	número	mínimo	de	50	%	dos	pontos	da	prova	objetiva.	
	
10.2.1	 Para	 o	 cargo	 da	 tabela	 7.2,	 será	 considerado	 classificado	 para	 a	 próxima	 fase,	 quando	 a	
Administração	Pública	disponibilizar	as	vagas,	o	candidato	que	acertar	50%	(cinquenta	por	cento)	
dos	pontos	da	prova	objetiva	e	considerado	aprovado	após	os	resultados	das	provas	de	Avaliação	
de	Aptidão	Física	(TAF),	Avaliação	Psicológica	(AP)	e	Investigação	Social,	conforme	estabelecido	no	
anexo	III	deste	edital.	
	
Ficam	mantidas	as	demais	disposições	constantes	do	Edital	de	Concurso	Público	nº	1/2019,	Anexo	I	
e	demais	anexos.	
	

	
Paranaguá,	12	de	Fevereiro	e	2020.	

	
	
	
	

MARCELO	ELIAS	ROQUE	
PREFEITO	MUNICIPAL	DE	PARANAGUÁ	

	
 
 

ANA PAULA LEAL LOIOLA FALANGA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Portaria nº 2.379/2019 
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